
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei
complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, resolve:
DESIGNAR MARIA GABRIELA OLIVEIRA VAZ, matrícula 1661397X, Técnico em
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, para substituir a NAYARA ARAGÃO
PINHEIRO GOBBI, matrícula 16613651, Gerente da Gerência de Concessão de
Benefícios, Símbolo CPC-08, no período de 21/09/2022 a 30/09/2022, por motivo de
férias da titular do cargo.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 174, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º,
inciso I, alínea “c” da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONCEDER a inclusão de carga horária no banco de horas do Adicional de
Qualificação–AQ, instituído pelo artigo 09 do Decreto Nº 31.452, de 22 de março de
2010, da servidora ROSILENE MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula nº 101.161-8,
cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, 120 (cento e vinte)
horas, a considerar de 05/08/2022, processo nº 00070-00016344/2018-17.

EDSON ROHDEN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 175, DE 05 DE AGOSTO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º
inciso IV, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar WILL ROBSON REZENDE BOMFIM, matrícula: 1.661.347-3 e
ADRIANO CUNHA MONTEIRO, matrícula: 1.661.258-2, para atuarem como
EXECUTOR e SUPLENTE, respectivamente, na execução do Contrato de Prestação de
Serviços nº 005/2022 celebrado entre Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a Empresa DJ
CONSTRUÇÕES LTDA. Processo SEI-GDF nº 00070-00000011/2019-57.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no
Capítulo VII do Decreto 32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios,
desta Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados,
disponibilizando a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem
necessárias ao desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON ROHDEN

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 27, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 105, Parágrafo único, I e V da
Lei Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 840/2011 e nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 39.002/2018, resolve:
DESIGNAR IAGO HENRIQUEDE SOUZA LOPES, matrícula nº 1.693.582-9,
Gerente, Símbolo CC-08, da Gerencia de Material e Patrimônio, da Diretoria
Administrativa, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, ELIZABETE SILVA OLIVEIRA, matrícula 90.068-0, Diretora, Símbolo
CPE-07, da Diretoria Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Comunicação, no período de 08.08 a 19.08.2022, por motivo
férias da titular.
DESIGNAR ADRIANO RODRIGUES BARBOSA, matrícula nº 1.703.754-9, Assessor
Técnico, Símbolo CC-04, da Diretoria Administrativa, da Coordenadoria
Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, IAGO HENRIQUEDE
SOUZA LOPES, matrícula nº 1.693.582-9, Gerente, Símbolo CC-08, da Gerencia de
Material e Patrimônio, da Diretoria Administrativa, da Coordenadoria Administrativa,
da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Comunicação, no
período de 08.08 a 19.08.2022, em razão do titular estar substituindo a Diretora
Administrativa.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 163, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
Altera o art. 1º da Portaria nº 239, de 14 de dezembro de 2021, que designa os membros do
Comitê Curatorial do projeto Brasília – Capital Ibero-americana das Culturas de 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições previstas no inciso V do
parágrafo único do artigo nº 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o Decreto nº
42.651, de 25 de outubro de 2021, resolve:
Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 239, de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 1º ..............................................................
...........................................................................
V - MÔNICA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº 1.699.548-1, Secretaria de Estado
da Juventude do Distrito Federal, Titular;
VI - FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA NETO, matrícula nº 1.699.476-0, Secretaria de
Estado da Juventude do Distrito Federal, Suplente;
..........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

PORTARIA Nº 165, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a designação de Comissão de Julgamento Específica que irá atuar na seleção
de agentes culturais para participação no Edital de Chamamento Público SECEC nº
20/2022 – Brasília Capital Ibero-americana das Culturas - Conexão CIC 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III, do parágrafo único,
do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e, considerando o disposto no art. 65 da Lei
Complementar nº 934, de 7 de dezembro de 2017, e nos arts. 38 e 40 do Decreto nº 38.933,
de 15 de março de 2018, resolve:
Art. 1º Designar integrantes que irão compor a Comissão de Julgamento Específica para
atuar na seleção de projetos inscritos que concorrem ao Edital de Chamamento Público
SECEC nº 20/2022 – Brasília Capital Ibero-americana das Culturas - Conexão CIC 2022.
Parágrafo único. Ficam designados para compor a Comissão de Julgamento Específica:
I - Pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal:
DANILO REBOUÇAS DOS REIS, matrícula nº 240.508-3.
II - Pela Sociedade Civil:
ANA LUCIA FERREIRA DE CASTRO, CPF nº 689.***.***-68.
Art. 2º Compete a esta Comissão de Julgamento a análise e seleção dos projetos, quanto ao
mérito cultural, conforme item 7.1 do Edital de Chamamento Público SECEC nº 20/2022 –
Brasília Capital Ibero-americana das Culturas - Conexão CIC 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 420, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar a servidora DÉBORAH MACHADO GOUTHIER - matrícula 249.588-0 -
Assessora Especial, como Executora para acompanhamento da “Contratação de empresa
especializada em serviços de projeção mapeada arquitetural e outros serviços técnicos e de
apoio (como locação de equipamentos necessários à realização do serviço, produção de
vídeo em animação, aplicação de máscara para adequação das imagens ao formato do
espaço), com experiência e comprovação de projeção mapeada em grandes prédios ou
monumentos, com vistas à organização de eventos realizados pela Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa.", conforme processo SEI nº 00150-00002007/2022-57,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases,
conforme Art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinando com artigo 41,
parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 421, DE 04 DE AGOSTO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
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